
 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Nobres Vereadores 

    

O Projeto de Lei nº 27/2026, de origem do Poder 

Legislativo, que ora estamos encaminhando para apreciação e aprovação por 

parte desta Colenda Câmara de Vereadores, adiciona parágrafo 3º ao artigo 1º 

da Lei 1.883 de 14 de maio de 2024. 

A presente proposta visa estabelecer reposição anual de 

acordo com o índice inflacionário oficial, mantendo assim o valor da gratificação 

sem os efeitos corrosivos da inflação; isso esclarece a previsão de efeito 

retroativo a contar de 02 de janeiro de 2026, para que já seja concedida a revisão 

no índice de 4,26% prevista na Lei Municipal 2.163/2026 aos vencimentos dos 

servidores públicos Municipais. 

Além disso, a previsão de correção já é prevista na Lei 

Municipal n. 1.885/2024, que Institui Gratificação ao Agente de Contratação do 

Poder Executivo. 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários, ao mesmo tempo em que 

renovamos os nossos cumprimentos. 

 

 



 

 

 

 

 

 

Balneário Pinhal, 04 de maio de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Hans Leal Tassoni 

Presidente do Legislativo Municipal 

 
  



 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 27/2026 

DE ORIGEM DO LEGISLATIVO 

 
 

Acrescenta §3º ao artigo 1º da lei 

Municipal 1.883 de 14 de maio de 

2024. 

 

  Art. 1º Acrescenta §3º ao artigo 1º da Lei Municipal 1.883/2024: 

Art. 1º  

(...) 

§3º As gratificações de que tratam o caput deste artigo Lei serão 

reajustadas anualmente pelo mesmo índice aplicado à 

remuneração dos servidores públicos municipais, mediante a Lei 

específica de Revisão Geral Anual. 

 

Art. 2º Esta Lei tem seus efeitos retroativos reconhecidos a contar 

de 02 de janeiro de 2026. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Balneário Pinhal/RS, em 04 de maio de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Hans Leal Tassoni 

Presidente do Legislativo Municipal 

 


